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O Cadastro Nacional de Adoção 

(CNA), da Corregedoria do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), passa por 

reformulação para agilizar a 

identificação de pais e as crianças a 

serem adotadas em todo o país.  

A juíza auxiliar da Corregedoria, 

Sandra Silvestre Torres, disse que um 

conjunto de medidas estão sendo 

adotadas para que até o próximo 

semestre os dados do cadastro de adoção estejam mais transparentes e deem maior rapidez aos 

processos. A magistrada está à frente do grupo de trabalho de infância e juventude, instalado 

pela Portaria n. 36/2016 da Corregedoria, para fazer essa reformulação dos cadastros.  

O CNA é uma ferramenta digital de apoio aos juízes das Varas da Infância e da Juventude na 

condução dos processos de adoção em todo o país lançado em 2008 pela Corregedoria 

Nacional de Justiça. Conforme demonstra o cadastro, há cerca de 7,4 mil crianças cadastradas 

para adoção no país, ou seja, cujos genitores biológicos perderam definitivamente o poder 

familiar. Existem no Brasil mais de 46 mil crianças e adolescentes em situação de 

acolhimento, ou seja, que vivem atualmente em quase 4 mil entidades acolhedoras 

credenciadas junto ao Judiciário em todo o país, de acordo com o Cadastro Nacional de 

Crianças Acolhidas (CNCA). 

 



 

 

 

Transparência e agilidade 

Atualmente, o cadastro permite que, no momento em que um juiz insira os dados de uma 

criança no sistema, ele seja informado automaticamente se há pretendentes na fila de adoção 

compatíveis com aquele perfil. O mesmo acontece se o magistrado cadastra um pretendente e 

há crianças que atendem àquelas características desejadas.  

De acordo com a juíza Sandra, a intenção do grupo de trabalho é fazer uma modificação para 

que esse sistema rode automaticamente, como acontece com um banco de dados, e elenque 

diariamente quais seriam os pretendentes possíveis para a criança que está no cadastro. Em 

seguida, o sistema deverá avisar o juiz, por e-mail, da existência de um pretende para uma 

criança cujo processo está em sua jurisdição e, simultaneamente, informar também por correio 

eletrônico – assim como o “sistema push” – para o pretendente selecionado.  

“Isso seria uma transparência mais absoluta que fará que as pessoas possam ficar mais 

tranquilas ao saberem dessa movimentação, porque uma das grandes reclamações é que os 

pretendentes colocam o nome e ficam parados e não acontece mais nada, eles precisam estar 

em constantes idas à vara por meio de advogados e grupos de auxílio à adoção”, diz a juíza 

Sandra.  

Entre as possíveis mudanças no CNA, está o acréscimo de alguns campos, como o RG e o 

CPF, no preenchimento dos dados das crianças e adolescentes aptos à adoção. Essa alteração 

evitaria as guias duplicadas, que ocorrem quando a criança sai e entra novamente no sistema, 

por conta de uma “devolução” após uma adoção, por exemplo.  

Segundo o assessor técnico do grupo de trabalho, Paulo do Amaral, a intenção é fazer uma 

validação no banco de dados da Receita Federal.  

Para garantir que as crianças e adolescentes que vivem em abrigos possam ter o seu CPF 

emitido, as Corregedorias dos Tribunais de Justiça estaduais têm até o dia 30 de junho para 

realizar mutirões voltados à regularização da documentação de crianças e adolescentes em 

programas de acolhimento ou em cumprimento de medidas socioeducativas.  



 

 

Alimentação dos dados 

De acordo com a juíza Sandra, um dos problemas atualmente é que, conforme demonstrou 

uma pesquisa da Unicef, mais de 50% dos estados não alimentam ou alimentam de forma 

indevida o cadastro. “É preciso levantamento e conscientização das pessoas que trabalham 

com os cadastros da importância de alimentarem os dados para que funcionem de uma forma 

adequada, pois são vidas que estão ali”, diz. De acordo com a juíza, a Corregedoria parte da 

premissa de que somente quando as pessoas que trabalham diretamente com o cadastro 

participarem do debate para sua reformulação os cadastros passarão a funcionar 

adequadamente.  

Por isso, a Corregedoria realizou está realizando workshops por todas as regiões brasileiras, 

com a presença de magistrados, procuradores e técnicos, para discutir as mudanças a serem 

feitas – o primeiro deles foi realizado no início do mês, em Maceió/AL, durante o XX Fórum 

Nacional da Justiça Juvenil (Fonajuv). “No máximo até início do próximo semestre o cadastro 

de adoção estará mais transparente e mais ágil”, diz a juíza Sandra.  

Destituição familiar  

De acordo com a juíza Sandra, existem diferentes correntes ideológicas que estão em debate 

atualmente sobre o processo de destituição do poder familiar (antigo poder pátrio), que muitas 

vezes se estende para que se tente realocar a criança com algum parente da família extensa, 

por exemplo. Por um lado, existe a cobrança da sociedade para que acelere essa etapa e que as 

crianças fiquem por menos tempo institucionalizadas em abrigos e, por outro, há aqueles que 

defendam que apressar essa etapa poderia significar a criminalização da miséria, já que esta 

condição muitas vezes acaba levando as crianças aos abrigos.  

Para a juíza Sandra, muitas vezes essas crianças têm mães com problemas com drogas ou que 

estão no sistema prisional. “Como o problema com drogas está atualmente classificado com 

um problema de saúde, equivaleria a tirar uma criança de uma mãe que tem câncer, a 

sociedade não acharia razoável isso, mas vê com bons olhos retirar uma criança de uma 

usuária de drogas da forma mais rápida possível”, afirma Sandra.  

De acordo com ela, essa matéria está sendo amplamente discutida entre os juízes e na 

Secretaria dos Direitos Humanos (SDH), e o CNJ não tem nenhuma orientação ou posição 

firmada sobre isso.  

Apadrinhamento  

O apadrinhamento afetivo é um programa voltado para crianças e adolescentes que vivem em 

situação de acolhimento ou em famílias acolhedoras, com o objetivo de promover vínculos 

afetivos seguros e duradouros entre eles e pessoas da comunidade que se dispõem a ser 

padrinhos e madrinhas. Para a juíza Sandra, a adoção é uma das formas de recolocação da 

criança em uma família substituta, mas não é a única. “Hoje nós vemos muitos projetos 

excelentes de apadrinhamento, para receber essa criança no seio de uma família e que não seja 

só como uma adoção definitiva”, diz. Na opinião dela, a sociedade está cada vez mais 

generosa, mais aberta a formas múltiplas e olhares mais diferenciados. “Isso é uma evolução 

extrema, acolher a infância e oferecer oportunidades na infância para que se torne um sujeito 

de direito, escolha o seu futuro e a sua história”, diz. 
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Casos de violência e abuso sexual contra crianças e adolescentes são mais comuns do que se 

imagina - dados do Ipea (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada), por exemplo, mostram 

que 70% das vítimas de estupro do país são menores de idade. 

Segundo dados do Disque 100 (Disque Direitos Humanos) e do Sistema Único de Saúde, 

mais de 120 mil casos de abuso sexual contra crianças e adolescentes foram registrados no 

país entre 2012 e 2015 - o equivalente a pelo menos três ataques por hora. 

Mas como identificar abuso sofrido por uma criança próxima? O caso do uruguaio Felipe 

Romero, que, segundo uma autópsia preliminar, teria sido vítima de violência sexual, chamou 

a atenção dos leitores da BBC Brasil, que pediram esclarecimentos sobre quais são, afinal, 

esses sinais. 

Com base em informações de sites especializados e entrevistas com profissionais da área, a 

BBC Brasil elaborou o guia abaixo. 

"Geralmente, não é um sinal só, mas um conjunto de indicadores. É importante ressaltar que a 

criança deve ser levada para avaliação de especialista caso apresente alguns desses sinais", diz 

Heloísa Ribeiro, diretora executiva da ONG Childhood Brasil, de defesa dos direitos das 

crianças e adolescentes. 

1) Mudança de comportamento 

O primeiro sinal a ser observado é uma possível mudança no padrão de comportamento das 

crianças. Segundo Ribeiro, esse é um fator facilmente perceptível, pois costuma ocorrer de 

maneira repentina e brusca. 

"Por exemplo, se a criança nunca agiu de determinada forma e, de repente, passa a agir. Se 

começa a apresentar medos que não tinha antes - do escuro, de ficar sozinha ou perto de 

determinadas pessoas. Ou então mudanças extremas no humor: a criança era 

superextrovertida e passa a ser muito introvertida. Era supercalma e passa a ser agressiva", 

afirmou. 

A mudança de comportamento também pode se apresentar com relação a uma pessoa 

específica, o possível abusador. 



 

 

"Como a maioria dos abusos acontece com pessoas da família, às vezes a criança apresenta 

rejeição a essa pessoa, fica em pânico quando está perto dela. E a família estranha: 'Por que 

você não vai cumprimentar fulano? Vá lá!'. São formas que as crianças encontram para pedir 

socorro, e a família tem que tentar identificar isso", afirma a educadora sexual Maria Helena 

Vilela, do Instituto Kaplan. 

Em outros casos, a rejeição não se dá em relação a uma pessoa específica, mas a uma 

atividade. A criança não quer ir a uma atividade extracurricular, visitar um parente ou vizinho 

ou mesmo voltar para casa depois da escola. 

2) Proximidade excessiva 

Apesar de, em muitos casos, a criança demonstrar rejeição em relação ao abusador, é preciso 

usar o bom senso para identificar quando uma proximidade excessiva também pode ser um 

sinal.  

Teria sido o caso, por exemplo, do técnico de futebol Fernando Sierra, que tinha uma relação 

quase paternal com o garoto Felipe Romero. O treinador buscou o menino na escola, 

desapareceu e ambos foram encontrados mortos dois dias depois.  

A hipótese principal é que o treinador tenha atirado no menino e, em seguida, cometido 

suicídio por não aceitar um pedido da mãe para que se afastasse da criança. Laudo preliminar 

da autópsia indicou que o garoto vinha sendo vítima de abusos sexuais. 

Importante notar, no entanto, que o papel do desconhecido como estuprador aumenta 

conforme a idade da vítima - ou seja, no abuso de menores de idade, a violência costuma ser 

praticada por pessoas da família na maioria dos casos.  

Se, ao chegar à casa de tios, por exemplo, a criança desaparece por horas brincando com um 

primo mais velho ou se é alvo de um interesse incomum de membros mais velhos da família 

em situações em que ficam sozinhos sem supervisão, é preciso estar atento ao que possa estar 

ocorrendo nessa relação. 

Segundo o NHS, o SUS britânico, 40% dos abusos no Reino Unido são cometidos por outros 

menores de idade, muitas vezes da mesma família. Também segundo os dados britânicos, 

90% dos abusadores fazem parte da família da vítima.  

No Brasil, 95% dos casos desse tipo de violência contra menores são praticados por pessoas 

conhecidas das crianças, e em 65% deles há participação de pessoas do próprio grupo 

familiar. 

Nessas relações, muitas vezes, o abusador manipula emocionalmente a vítima que nem sequer 

percebe estar sendo vítima naquela etapa da vida, o que pode levar ao silêncio por sensação de 

culpa. Essa culpa pode se manifestar em comportamentos graves no futuro como a 

autoflagelação e até tentativas de suicídio. 

"As pessoas acham que o abusador será um desconhecido, que não faz parte dessa vida da 

criança. Mas é justamente o contrário, na grande maioria dos casos são pessoas próximas, por 

quem a criança tem um afeto. O abusador vai envolvendo a criança pra ganhar confiança e 

fazer com que ela nao conte", afirmou Ribeiro, da ONG Childhood Brasil. 



 

 

"A violência sexual é muito frequente dentro de casa, ambiente em que a criança deveria se 

sentir protegida. É um espaço privado, de segredo familiar e é muito comum que aconteça e 

seja mantido em segredo."  

3) Regressão 

Outro indicativo apontado pelas especialistas é o de recorrer a comportamentos infantis, que a 

criança já tinha abandonado, mas volta a apresentar de repente. Coisas simples, como fazer 

xixi na cama ou voltar a chupar o dedo. Ou ainda começar a chorar sem motivo aparente.  

"É possível observar também as características de relacionamento social dessa criança. Se, de 

repente, ela passa a apresentar esses comportamentos infantis. Ou se ela passa a querer ficar 

isolada, não ficar perto dos amigos, não confiar em ninguém. Ou se fugir de qualquer contato 

físico. A criança e o adolescente sempre avisam, mas na maioria das vezes não de maneira 

verbal", considera Ribeiro. 

A diretora da ONG Childhood Brasil alerta, porém, que é importante procurar avaliação 

especializada que possa indicar se eventuais mudanças de comportamento são apenas parte do 

desenvolvimento da criança ou indicativos de vulnerabilidade. 

"É importante lembrar que o ser humano é complexo, então esses comportamentos podem 

aparecer sem estarem ligados a abuso." 

4) Segredos 

Para manter o silêncio da vítima, o abusador pode fazer ameaças de violência física e 

promover chantagens para não expor fotos ou segredos compartilhados pela vítima. 

É comum também que usem presentes, dinheiro ou outro tipo de benefício material para 

construir a relação com a vítima. É preciso também explicar para a criança que nenhum adulto 

ou criança mais velha deve manter segredos com ela que não possam ser compartilhados com 

adultos de confiança, como a mãe ou o pai. 

5) Hábitos 

Uma criança vítima de abuso também apresenta alterações de hábito repentinas. Pode ser 

desde uma mudança na escola, como falta de concentração ou uma recusa a participar de 

atividades, até mudanças na alimentação e no modo de se vestir. 

"Às vezes de repente a criança começa a ter uma aparência mais descuidada, não quer trocar 

de roupa. Outras passam a não comer direito. Ou passam a comer demais", pontuou Ribeiro. 

A mudança na aparência pode ser também uma forma de proteção encontrada pela criança. 

Em entrevista à BBC Brasil no ano passado, a nadadora Joanna Maranhão, que foi vítima de 

abuso sexual por seu técnico quando tinha nove anos, revelou que se vestia como um menino 

na adolescência para fugir de possíveis violências. 

Ribeiro cita também mudanças no padrão de sono da criança como indicativo de que algo não 

anda bem. "Se ela começa a sofrer com pesadelos frequentes, ou se tem medo de dormir ou 

medo de ficar sozinha." 



 

 

6) Questões de sexualidade 

Um desenho, uma "brincadeira" ou um comportamento mais envergonhado podem ser sinais 

de que uma criança esteja passando por uma situação de abuso. "Quando uma criança que, por 

exemplo, nunca falou de sexualidade começa a fazer desenhos em que aparecem genitais, isso 

pode ser um indicador", apontou Maria Helena Vilela. 

"Pode vir em forma de brincadeira também. Ela chama os amiguinhos para brincadeiras que 

têm algum cunho sexual ou algo do tipo", observou Henrique Costa Brojato, psicólogo e 

especialista psicossocial da Rede Marista de Solidariedade. Podem, inclusive, reproduzir o 

comportamento do abusador em outras crianças. 

Para Heloísa Ribeiro, o alerta deve ser dado especialmente para crianças que, ainda novas, 

passam a apresentar um "interesse público" por questões sexuais. "Quando ela, em vez de 

abraçar um familiar, dá beijo, acaricia onde não deveria, ou quando faz uma brincadeira muito 

para esse lado da sexualidade."  

O uso de palavras diferentes das aprendidas em casa para se referir às partes íntimas também 

é motivo para se perguntar à criança onde ela aprendeu tal expressão.  

7) Questões físicas 

Há também os sinais mais óbvios de violência sexual em menores - casos que deixam marcas 

físicas que, inclusive, podem ser usadas como provas à Justiça. Existem situações em que a 

criança acaba até mesmo contraindo doença sexualmente transmissível. 

"Há casos de gravidez na adolescência, por exemplo, que é causada por abuso. É interessante 

ficar atento também a possíveis traumatismos físicos, lesões que possam aparecer, roxos ou 

dores e inchaços nas regiões genitais", observou a diretora da Childhood.  

8) Negligência 

Muitas vezes, o abuso sexual vem acompanhado de outros tipos de maus tratos que a vítima 

sofre em casa, como a negligência.  

Uma criança que passa horas sem supervisão ou que não tem o apoio emocional da família, 

com o diálogo aberto com os pais, estará em situação de maior vulnerabilidade. 

O que fazer 

Caso identifique um ou mais dos indicadores listados acima, o melhor a se fazer é, antes 

mesmo de conversar com a criança, procurar ajuda de um especialista que possa trazer a 

orientação correta para cada caso.  

"Há muitas dessas características que são semelhantes às de um adolescente em 

desenvolvimento. Por isso que é importante ter avaliação de alguém que é especialista nisso. 

Um psicólogo, por exemplo. Se tiver dúvidas, a pessoa pode perguntar na escola, que costuma 

ter profissionais treinados pra identificar esses casos", disse Ribeiro.  

"É sempre aconselhável também acionar o Sistema de Garantia de Direitos, por meio do 

Conselho Tutelar, Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS) ou 



 

 

Vara da Infância e da Juventude para encontrar caminhos para uma resposta mais adequada", 

afirmou Henrique Costa Brojato. 

Muitas vezes por se sentir culpada, envergonhada ou acuada, a criança acaba não revelando 

verbalmente que está ou que viveu uma situação de abuso. Mas há situações também em que 

ela tenta contar para alguém e acaba não sendo ouvida. Por isso, o principal conselho dos 

especialistas é sempre confiar na palavra dela.  

"Em primeiro lugar, é importante que quando a criança tentar falar alguma coisa, que ela se 

sinta ouvida e acolhida. Que nunca o adulto questione aquilo que ela está contando. Ou que 

tente responsabilizá-la pelo ocorrido", diz Ribeiro. 
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou abusiva campanha publicitária veiculada 

pela Sadia, em 2007, por ocasião dos Jogos Pan-Americanos. Direcionada ao público infanto-

juvenil, a campanha incentivou os pequenos consumidores a trocarem os selos impressos nas 

embalagens de produtos da empresa por mascotes de pelúcia uniformizados, mediante o 

pagamento de R$ 3,00. 

 

A Segunda Turma do STJ deu provimento, por unanimidade, ao recurso especial interposto 

pela Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado de São Paulo (Procon-SP) 

contra decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 

 

A denúncia ao Procon foi feita pelo Instituto Alana, organização sem fins lucrativos. Segundo 

o instituto, o efeito da campanha seria incentivar entre as crianças o consumo de alimentos 

calóricos, que comprometem a alimentação saudável e podem trazer prejuízos à saúde. 

 

Após a denúncia, a Sadia recebeu multa no valor aproximado de R$ 428 mil. A empresa 

alegou que não existe previsão no sistema jurídico de proibição de publicidade dirigida a 

crianças. Também argumentou que, ao enfatizar a prática desportiva por meio das mascotes, 

estaria promovendo um comportamento saudável.  

 

Código de Defesa do Consumidor 

 

Após a imposição da multa, a Sadia recorreu judicialmente da decisão do Procon. Na primeira 

instância, foi considerado que não houve violação à legislação e que a campanha não se 

aproveitou da incapacidade de julgamento e da inexperiência das crianças. 

 

O TJSP concordou que não houve excessos nem indução a comportamentos prejudiciais à 

saúde ou à segurança pessoal. Além disso, considerou que a decisão sobre a compra dos 

produtos alimentícios seria dos pais ou responsáveis, e não diretamente das crianças.  

 

Em seu voto, o ministro Herman Benjamin, relator do caso, argumentou que a campanha 

representou caso de violação ao artigo 37, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor, 

o qual estabelece que são ilegais as campanhas publicitárias de fundo comercial que utilizem 

ou manipulem o universo infantil.   

 

“O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência reconhecendo a abusividade de 

publicidade e propaganda de alimentos direcionadas às crianças, de forma direta ou indireta. 

Isso porque a decisão de comprar os gêneros alimentícios cabe aos pais, especialmente em 

épocas de grandes índices de obesidade infantil”, afirmou o relator.  


